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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 183/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a senhora AMANDA FELIPE DA SILVA NASCIMENTO, CPF nº 
110.852.654-39, do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, constante no quadro 
funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 017/2015, de 10 de agosto de 2015. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de novembro de 2020. 
  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 184/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º EXONERAR o senhor ARTUR ARAUJO SIQUEIRA SOUZA, CPF nº 117.611.614-23, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR DE GABINETE II da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município 
de Queimadas – PB. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 
2020. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de novembro de 2020. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

========================================================================== 
QUEIMADAS – Comissão permanente de Sindicância e Processo Administrativo, Procedimento 
Administrativo – 004/2020: Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS X LAISE DE 
OLIVEIRA E SOUZA. Segue decisão de EXONERAÇÃO na INTEGRA. 
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MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 045/2020 
 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 

município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são concedidas 
por lei, e, 

Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos Regimes 
Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela fundamentação jurídica mais favorável ao 
servidor, 

R  E  S  O  L  V  E:    
 

Art. 1° - CONCEDER, ao servidor MAURÍCIO DA SILVA XAVIER, mat. 
616906-6, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, lotado na Secretaria de Educação deste 
Município, o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
ESPECIAL, a partir de 01 de novembro de 2020, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 
41/2003 c/c o § 5º do art. 40 da Constituição Federal e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° do Art. 30 da 
Lei Municipal Nº 108/2006. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
financeiros a partir 01 de novembro de 2020. 

Queimadas-PB, 03 de novembro de 2020 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 
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MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 046/2020 
 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 

município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são concedidas 
por lei, e, 

Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos Regimes 
Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela fundamentação jurídica mais favorável ao 
servidor,  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA DA GUIA CAPITULINO DA 

SILVA, mat. 020533-8, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, lotada na Secretaria de 
Educação deste Município, o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL, a partir de 01 de outubro de 2020, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, 
III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 40 da Constituição Federal e o Art. 40, incisos I a IV c/c 
§ 1° do Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
financeiros a partir 01 de outubro de 2020. 

Queimadas-PB, 01 de outubro de 2020. 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 

INFORMES  DO   INSTITUTO   DE   PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL 


